
 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que, em cumprimento à determinação judicial contida no mandado ID                  
n.º 92673231, PROCEDI A PENHORA E A AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL
INDICADO, conforme AUTO DE PENHORA em anexo. Em seguida, PROCEDI A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, SR. CELSO ANTONIO DE LUCENA LIRA, na
pessoa de seu filho que reside no apartamento, Sr. Luciano Henrique Bezerra Lira, para,
querendo, no prazo legal, oferecer EMBARGOS, conforme ciente exarado, constante no
mandado. O referido é verdade. Dou fé.

 

João Pessoa, 27 de julho de 2024.

Jane Mary da C. L. Prado

Oficiala de Justiça Avaliadora
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